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LEI Nº 699/2018, de 26 de março de 2018. 
 

Declara de Utilidade Pública a Associação Medianeirense de 
Bocha 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MEDIANEIRA, Estado do Paraná, aprovou, e, o Prefeito sanciona a seguinte 

 
L E I: 

 
Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública a Associação Medianeirense de Bocha, sociedade civil sem finalidade lucrativa, 
fundada em 20 de outubro de 2017, inscrita no CNPJ sob nº 29.582.604/0001-75, com prazo indeterminado de duração, 
com sede localizada na Rua Santos Dumont, nº 1659, no Bairro Santos Dumont II, no Município de Medianeira, Estado do 
Paraná. 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Paço Municipal José Della Pasqua, Medianeira, 26 de março de 2018. 

 
Ricardo Endrigo 

Prefeito 
 
 

DECRETO Nº 102/2018, de 26 de março de 2018. 
 

     Exonera Servidora Estatutária 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Exonerar LARISSA MAYARA DOMINGUES DE ARAUJO, brasileira, portadora do RG nº 12.539.441-8/PR, CPF nº 
096.541.159-13, do cargo de Atendente de Creche, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, carga horária 
de 40 horas/semanais, a partir de 23 de março de 2018, a pedido, protocolo nº 3127/2018. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 23 de março de 2017. 
 
Paço Municipal José Della Pasqua, Medianeira, 26 de março de 2018. 
 
 

Ricardo Endrigo 
Prefeito 
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